
Resolução nº 40/2005 
 

 
 

“Dispõe sobre a remuneração de membros 
de bancas examinadoras de concursos 
públicos para preenchimento de empregos 
permanentes do Poder Legislativo Municipal 
e dá outras providências”. 

 
 
 

Benedito Ignácio Giudice, Presidente da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Joanópolis, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga a seguinte Resolução: 
 

Art. 1º O valor da remuneração pelos serviços 
prestados por membros de bancas examinadoras de concursos públicos para 
preenchimento de empregos permanente do Poder Legislativo Municipal de 
Joanópolis será fixado por Ato da Presidência. 

 
Parágrafo único. Os membros das bancas 

examinadoras serão nomeados por Ato da Presidência.    
 

Art. 2º O valor das inscrições para concursos 
públicos, que também será fixado por Ato da Presidência, será recolhido 
diretamente pelas bancas examinadoras, dispensada a contabilização pela 
Câmara. 

 
§ 1º Poderão ser designados, por Ato da Presidência, 

servidores do Poder Legislativo para auxiliar as bancas examinadoras na 
tarefa de recebimento das inscrições.  

 
§ 2º Os membros das bancas examinadoras 

encaminharão à Presidência da Câmara documentação que noticie o valor 
apurado com as inscrições. 
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§ 3º O valor apurado com as inscrições, que 
comporá a remuneração dos membros das bancas examinadores, será 
deduzido do total a ser pago pela Câmara, observado o artigo 1º. 

 
§ 4º Na hipótese do valor apurado com as inscrições 

exceder o total da remuneração dos membros das bancas examinadoras, o 
excedente será recolhido aos cofres públicos.   

 
Art. 3º As despesas decorrentes da presente 

Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias da Câmara 
Municipal de Joanópolis, suplementadas se necessário.. 

 
Art. 4º Esta Resolução entra vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Joanópolis, 29 de junho de 2005. 
 

 
Benedito Ignácio Giudice 

Presidente da Câmara 
 
 

C E R T I D Ã O 
 
 

Registrado no livro de Resoluções da Câmara Municipal e 
publicado na Secretaria em local de costume. 

 
 
 
Joanópolis, 29 de junho de 2005. 
 
 
 
 

Simoni Alessandra de Oliveira Vrena 
Secretária da Câmara 

 
_________________________ 
Projeto de Resolução nº 18/2005, de autoria da Mesa 
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